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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLO 43/2024.

Assunto: Dispõe  sobre  a  realização  de  atividades,  cursos  e  campanhas  para
combater o racismo nas instituições públicas de ensino do Município, durante todo ano
letivo.

Autoria: Célio Aristão e José Nilson Viana.

Relatoria: Vereadora Alliny Sartori.

RELATÓRIO 
Vistos
Trata-se de Projeto de lei nº 43/2024, de autoria dos Vereadores Célio Aristão e José
Nilson Viana que Dispõe sobre a realização de atividades, cursos e campanhas para
combater o racismo nas instituições públicas de ensino do Município, durante todo ano
letivo.

Cumpre-nos,  portanto,  opinar  sobre  os  aspectos  técnicos  e  formais  da  matéria
submetida ao exame desta Comissão, nos termos do art. 77 e do 106 do Regimento
Interno.

O Procurador Jurídico desta Casa de leis emitiu parecer, opinando pela legalidade e
constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei Ordinária.

É sabido que ao Município compete suplementar a legislação federal e estadual, no
âmbito de sua competência, nos termos do art. 30, inciso II da Constituição Federal. O
Município está apto a legislar sobre assuntos de interesse local.

VOTO E CONCLUSÃO DA RELATORA:

Ante o exposto, depreende-se que o Projeto de Lei Ordinária em análise preenche os
requisitos legais, regimentais e constitucionais, podendo ter regular tramitação, sendo
que CONCLUO o meu relatório, e voto pela sua legalidade e constitucionalidade.

PARECER DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, aprovam e
acolhem  o  relatório,  e  votam  unanimemente  pela  legalidade,  regimentalidade  e
constitucionalidade do Projeto de Lei nº 43/2024. 

Sala de reuniões das comissões, 12 de abril de 2024.

Alliny Sartori 
Relatora Secretária da Comissão. 

Membros: 

Daniela C. S. Branco de Rosa 
Presidente da Comissão
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Marco Antônio da Fonseca 
Vice-Presidente da Comissão

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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